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Resolução N° 21299 — CONSUN/UEMA

Referenda a decisão do Coiselho dc

Centro de Estudos Superiores dc

Imperatriz — CESI, realizada em

24/03/1999.

O Reitor de Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de Presidente
do Conselho lJni’ersitãrio — CONSUN, tendo em vista o prescrito no artigo 58, inciso VUI
do Estatuto da UEMA e,

considerando a deliberação deste Conselho, nesta data,

RESOLVE

Art. 1° - Referendar a decisão do Conselho de Centro de Estudos Superiores de
imperatriz — CESI, realizada em 24/03/1999.

Art. 2° - Determinar que a Coordenação do Laboratório de Informática do
Centro de Estudos Superiores de Imperatriz fique sob a responsabilidade do Departamento
de Matemática e Fisica bem como disponibilizado aos demais Cursos do referido Centro.

Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo Vi, em São 1999.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

Cidade UnIversitárIa Paulo VI - CGC 06.352.42110001-68 - Fone: 245-15001245-28821245-2833I245-1102 - FAX: (098)225-4822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.° 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09 - São Luís - Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

IMPERATRIZ - MARANHÃO

ATA DO CONSELHO DE CENTRO

-

REALIZADA AOS 24 DIAS DO MÊS DE

MARÇO DE 1999.

001 Aos vinte e quatro dias do mês de março de um mil novecentos e

002 noventa e nove reuniu-se, no auditório do CESI - Vanderlei Saraiva de Menezes

003 o Conselho de Centro com a presença dos seguintes Conselheiros: Liratelma

Çi4 Alves Cerqueira, Domingos Furlan, Alberto Sergio Maria da Silva, Gilberto Freire

&J de Santana, Brunides Queiroz Moreira, Raimundo Nonato Neri Farias, Ronaldo

006 Neri Farias, Maria do Socorro Dias Mendes, Maria Helenize Barbosa de Araújo,

007 Nice Rejane da Silva Oliveira, e Frederico Almeida Rocha. A diretora inicia a

008 reunião pedindo as bênção divina e dando posse a nova Conselheira - Nice

009 Rejane da Silva Oliveira - representante dos estudantes que substituiu Josias

010 Ferreira Morais. Pediu a assistente que fizesse a leitura da ata da reunião

011 anterior para ser aprovada pelo Conselho. Em seguida teceu comentários sobre

012 o Encontro dos Reitores das Universidade Estaduais reahzado na capital deste

013 Estado em data recente. O Conselheiro Alberto Sergio Maia da Silva pediu

014 autorização para se ausentar por um curto período. Sendo a mesma concedida.

015 A diretora prosseguiu colocando em pauta a problemática da falta de salas de

016 aula. Disse aos conselheiros que o motivo principal desta problemática se dá ao

017 fato de que os departamentos ofereceram mais disciplinas do que poderiam e

018 pediu aos chefes presentes que revejam juntos os horários de aulas para

019 tentarem um remanejo que amenize a situação. A Conselheira Nice Rejane da

Q
020 Silva Oliveira disse ser este um problema antigo e que medidas paleativas não

021 solucionam a questão. O melhor seria suspender Concursos vestibulares

022 enquanto não resolver a questão do espaço físico e informou que os alunos

023 estão unidos por esta causa. A diretora do Centro informou que já conversou

024 com os representantes estudantis e que os mesmos aceitaram fazer um sorteio

025 para decidir que turmas irão, provisoriamente, assistir suas aulas na Escola Rui

026 Barbosa. A chefe do departamento de Educação Brunides Queiroz Moreira

027 levantou a questão de alguns alunos que matriculam em diversas disciplinas e

028 os horários acabam se chocando e ainda assim insistem em querer assistir a

029 todas. A diretora disse que em breve marcará uma reunião entre a escolaridade

030 e Diretores de Curso para que este e outros problemas não voltem a ocorrer. O

031 professor Domingos Furlan pediu a palavra e apresentou a dificuldade que sente

032 em ministrar as suas aulas nas salas próximas à cantina. Sugeriu a transferência

033 da cantina para outro local onde o barulho não atrapalhe as aulas. A próxima

034 pauta diz respeito a má utilização do auditório. Professora Liratelma Alves

035 Cerqueira expôs o esboço de um regimento que visa organizar a utilizaçã9 do

036 mesmo. Após ser lido e serem feitas as ressalvas necessárias o document foi



o —z
037 aceito e passou a chamar-se “Normas de Utilização do Auditório”.. Dando

038 continuidade, o chefe do departamento de Matemática e Física Raimundo

039 Nonato Neri Farias leu o teor dos processos que trata da expulsão do professor

040 José Carlos que estava dando aula de Informática no Laboratório para os alunos

041 de História. O chefe do departamento de Administração professor Alberto Sergio

042 Maia da Silva se defendeu da denúncia, dizendo ser o termo “expulsão”muito

043 forte e que apenas convidou o professor e alunos a se retirarem pois naquele

044 horário o laboratório de Informática deveria ser ocupado por outro professor. E,

045 como responsável pelo referido laboratório deveria ter sido comunicado que o

046 professor José Carlos utilizaria naquele horário. Disse que há uma retaliação

047 contra a sua pessoa e um complô para desligar o laboratório de informática do

048 departamento de Administração. O professor Raimundo Nonato Neri Farias disse

049 não haver a intenção de retaliação ou complô, apenas a necessidade de acatar

050 as Normas da Instituição. As disciplinas de Informática, atreladas aos

051 respectivos cursos e o laboratório de Informática sob a responsabilidade do

052
053 apenasaQ inistra ãpcop vem ocorrendo O professor Alberto

054 Sergio Maia da Silva pronunciou-se dnàqueo Departamento de

C(Q Administração nunca se negou a atender a nenhum Curso e que o laboratório foi

056 implantado graças a uma solicitação de Administração. No entanto, o entregará

057 ao Departamento de Matemática. O professor Frederico Almeida Rocha também

058 colocou-se a favor, pelo que sugeriu que a chave fosse entregue naquele

059 momento. O professor Domingos Furlan sugeriu que as discussões não

060 tomassem rumo pessoal, pois todos devem prestar serviços como profissionais e

061 que basta ler as normas e acatá-las. A diretora do Centro pôs em votação a

062 pauta, após o que ficou decidido, coletivamente, com a abstenção do professor

063 Alberto Sergio Maia da Silva que, a partir de então o laboratório de Informática

064 ficará sob a responsabilidade do Departamento de Matemática. Em seguida, a

065 Diretora do Centro, professora Liratelma Alves Cerqueira distribuiu cópia aos

066 presentes de um Relatório de Ocorrência onde registra um incidente promovido

067 pelo professor Alberto Sergio Maia da Silva, quando a abordou na entrada do

068 prédio de forma agressiva, na presença de alunos e professores, que passavam

069 no momento, por discordar da forma como a professora Liratelma se relaciona

070 com os alunos, colocando, inclusive punição para o aluno Josias Ferreira

71 Morais, fato que, segundo a Diretora, gerou advertência ao referido professor, o

072 qual alegou que a Diretora não tinha competência para Tal. Nada mais havendo

073 a tratar, eu Rosilana Maria Vavassori Fiquene, lavrei a presente Ata que vai

074 assinada por todos os presentes. Imperatriz, 24 de março de 1999.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
Cidade Universitária Paulo VI- CGC 06.3524211000148 - Fone: 245-15001245-28821245-1102 - Fax: (098)2254822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N° 4400 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09- São Luís — Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

Ofído n° 022/99-CCiências

Imperatriz 26 de maio de 1999

Senhora Diretora,

o

Pelo presente estamos encaminhando a Vossa Senhoria, cópia do

Relatório de Ocorrência, bem como fita cassete sony EFX-60 mm

(registrando a ocorrência), dos Membros designados pelo Departamento

de Matemática e Física, professores Domingos Furlan e Antonio José

da Silva Passos para efetuarem o inventário físico e lógico da Sala de

Informática, com o objetivo de transferência para este Departamento.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para

reiterar protesto de estima e apreço.

Atenciosinte7

PtOf°/’nnaL3n 9(pr
Djrtor do Curso de Ciências

Mal. 5266

lima. Sra.
Liratelma Alves Cerqueira

MD Diretora do Centro de Estudos Superiores de Imperatriz

CESI/UEMA
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

Cidade Universitária Paulo VI - CGC 06.352.42110001-68 - Fone: 245-15001245-28821245-1102 - Fax: (098)225.4822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.° 4.400 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09- São Luís — Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA E FÍSICA

Oficio N° 15/99

Imperatriz, 21 de maio de 1999

Senhor Chefe,

A fim de dar cumprimento à decisão do Conselho de Centro do

CESI/UEMA, em reunião do dia 24 de março do ano em curso, informamos a

Vossa Senhoria, a Comissão costituida pelos prolèssores Domingos Furiaii, e

Antonio José Silva Passos, para a qual solicitamos seja indicado um professor

desse Departamento de Administração, com o fim específico de efetuar o

inventário no próximo dia 26 de maio (Quarta-feira), às 9:00 horas, do Parque de

Equipamentos instalados na Sala de Informática, para a efetivação da entrega da

mesma ao Departamento de Matemática e Física deste Centro.

Sem mais parap momento, reiteramos protestos de estima e apreço.

Ateiicjosa(nente>,,’

» “Prof. RainÇ1í%FT”

/
dI do Dcpf dc Mtcnitica e F(sic3 Ck

MA 5265

limo, Sr,
Prof. Alberto Se’rgio Maia da Silva

M.D. Chefe do Departamento de Administração

CESI/UEMA
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

Cidade Universitária Paulo VI - CGC 06.352.42110001-68 - Fone: 245-15001245-28821245-1102 - Fax: (098)2254822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.° 4.400 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09- São Luís — Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA E FÍSICA

Ofício n°. 17/99

Imperatriz, 24 de maio de 1999

Senhora Diretora,

o
Em referência ao oficio n° 101/99 — DCENTRO, vimos a Vossa Senhoria

informar que providências etão sendo tornadas neste sentido, por parte deste

Curso de Ciências.

Encaminhamos no último dia 21 deste mês, oficio 0 O 16/99 ao

Departamento de Administração, solicitando o cumprimento da referida decisão

do Conselho de Centro, do qual enviamos cópia anexa, para o que estamos no

aguardo de alguma resposta.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de eslima e apreço.

Atenciosamente,
4 / (

Frato flevi 9•uri

Diretor do {urso ri CincS

Mat. !26I3

Alene iosamen te,

Ilii. Si.
Pro?. Liratelma Alves Cerqueira

M.D. Diretora do Centro de Estudos Superiores de Imperatriz - CESI/UEMA
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Cidade Universitária Paulo VI - COC OS 352.42110001-88 - Fone: 246-15001246-2882J245-1102 - Fa*: (098)2254822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.° 4.400 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09- São Luis — Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORÉS DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA E FÍSICA

ficio N° 19/99

Imperatriz, 25 de maio de 1999

enhor Chefe,

Em atenção ao oficio 0 028/99-Dad/CESI/UEMA, de 25 de maio de

999, reiteramos que, para fins de cumprimento à decisão do Conselho de Centro

o CESI/UEMA, tomada em reunião do dia 24 de março do ano em curso,

fetuaremos o inventário nãoobstante seu oficio suprarnencionado, haja vista o

nesmo ser inócuo, por entendermos que as decisões do Conselho Departamental

ão se sobrepõem àquelas do Conselho de Centro, onde a decisão quanto a

esponsabilidade da Sala de Informática ficou a cargo do Departamento de

‘iateinatica e Física.

2. isto posto, instamos Vossa Senhoria a indicar um representante para a

Comissão constituída pelos professores Domingos Fi,rlaii, e Antonio José Sih’a

Passos, com o fim espedítico de efetuar o inventário no próximo dia 26 de maio

(Quarta-feira), às 9:00 horas, do Parque de Equipamentos e Soflwares instalados

nQala de Informática, para a efetivação da entrega da mesma ao Departamento

de Mateiática e Física deste Centro.
4

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e apreço.

-T

Atenciosameute

CU

• 1

:.. rrii

—,

-
.

I•

limo. Sr.
Prof. Alberto Sergio Maia da Silva

M.D. Chefe do Departamento de Administração

CRSI/UEMA
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Cidade Universitária Paulo Vi - CGC 0S.352A211000149 - Fone: 245-15001245-23921245-1102 - Fax: 1093)2254822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.° 4400 DE DEZEMBRO DE 1981
Caixa Postal 09 - São Luís — Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

fício no 020199-CCiências

Imperatriz 26 de maio de 1999

enhora Presidente,

Tendo em vista a decisão tomada por parte do Chefe do
eptamento de Administração, conforme ofício n° 029/99 de 26 de
iarçd (cópia em anexo) em não cumprir a decisão unânime do Conselho
e Centro em reunião realizada no dia 24 de março, no que tange à
ireção do Laboratório (Sala) de Informática, vimos respeitosamente
olicitar de Vossa Senhoria providências no sentido de manter e fazer
umprir a referida decisão do Conselho de Centro do CESI/UEMA, õrgão
láximo deliberativo deste Centro de Estudos Superiores, de
onformidade com o ESTATUTO desta lES (segue anexo cópia da ata
a reunião).

Certo de que Vossa Senhoria dará a importância que o caso
quer aproveitamos a, oportunidade para reiterar protesto de estima e
preço.

Ate mente,

Pro ,,,jj,, Qj,,
Iretor do Curso do Cinc,a

Mt. 6266

ma. Sra.
iratelma Alves Cerqueira
ilD Presidente do Conselho de Centro
ESUUEMA



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO-UEMA

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ-CESI

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

OFÍCIO N° 029/99

Imperatriz-Ma, 26 de maio de 1999

Sr. Chefe,

Respondendo o vosso Oficio n° 19/99, de ontem, 25/05, ciente.

Entretanto, comunicamos a v.sa que através do Oficio n° 0012/99, de 25 de

março do corrente ano, dirigido ao Magnífico Reitor da UBMA, Prof”

CQr Henrique dos Santos Pires, reportamos todos os acontecimentos

direcionados na reunião mencionada no vosso Oficio. Outrossim, para

conhecimento dessa chefia e demais interessados, transcrevemos as

providências solicitadas no supracitado Oficio ao Magnífico Reitor: “a)

Sustar o contrato temporário de trabalho dos dois professores: José Carlos

Bezerra e Antonio José Silva Passos. b) Invalidar a decisão do Conselho de

Centro com relação ao Láboratório de Informática. c) Designar a professora

Jadna Ruben de Aráujo Silva, aprovada em l lugar no Seletivo

Simplificado para uma das três vagas ofertadas na área de informática deste

Departamentd, para conduzir com os demais professores da área o Projeto

da Provedora deste Centro. d) Apuração das irregularidades denunciadas”.

Se faz oportuno’lembrar a v.Sa que, a conselheira, representante da

comunidade acadêmica, apresentada naquela reunião, que participou da

Qiscussão e votou sobre o assunto aqui tratado, sua suposta eleição como tal

só aconteceu às 20:00 horas, e a reunião do Conselho aconteceu às 16:00

horas do mesmo dia. Este fato foi reportado no Oficio 0012/99, de 25/03

acima citado.

Isto posto, até que tenhamos a manifestação superior da Reitoria

desta Universidade, não acataremos nenhuma pretensão que estejam acima

dos interesses da Comunidade Acadêmica e dêsta Instituição.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
Cidade Unlversitárb Paulo VI - CGC 06.352.4211000148 - Fone: 245-15001245-28821245-1102 - Faz: (098)225.4822

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N° 4.400 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09- São Luís — Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

fício no 020199-CCiências

Imperatriz 26 de maio de 1999

enhora Presidente,

Oíendo em vista a decisão tomada por parte do Chefe do

)epartamento de Administração, conforme ofício n° 029/99 de 26 de

narço (cópia em anexo) em não cumprir a decisão unânime do Conselho

e Centro em reunião realizada no dia 24 de março, no que tange à

)ireção do Laboratório (Sala) de Informática, vimos respeitosamente

olicitar de Vossa Senhoria providências no sentido de manter e fazer

umprir a referida decisão do Conselho de Centro do CESIÍUEMA, órgão

náximo deliberativo deste Centro de Estudos Superiores, de

onformidade com o ESTATUTO desta lES (segue anexo cópia da ata

Ia reunião).

Certo de que Vossa Senhoria dará a importância que o caso

equer aproveitamos a oportunidade para reiterar protesto de estima e

5eço.

Ate mente,

Pro Qt
trotar do ‘CUrSO de Cianc.

Mt. 5266

lima. Sra.
Liratelma Alves Cerqueira
MD Presidente do Conselho de Centro

CES1IU EMA
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‘DRIADA NOS TERMOS DA LEI ND 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981
Cabca Postal 09- Sio Luis - Maranhão

Q4TRQ D TO1SPE1QF DE IMPERATRIZ

iMPERATRIZ - MARANHAIQ

OFÍCION° 03299

imperatriz-Ma, 27 de maio de 1999

Senhora Diretora,

Pelo presente estamos encaminhando em anexo a
V.S. a Ata da Assembléia Departamental do dia 24105/99, do
Departamento de Administraço do CESI-UEMA.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

‘t)I, i 1iL

;:;‘‘‘°

lima, Sri.
Prof a, Liratelma Alves Cerqueira
M.D. Diretorn do Centro de Estudos Superiores de Imperatriz-CESI/UEMA
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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N. 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal 09- San LUIS - Maranhão

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE IMPERATRIZ

IMPERATRIZ - MARANHÁQ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO

Ata da reunião Extraordiué ria do

Departamento de Administração do Centro

de Estudos Superiores de Imperatriz

VEMA-CESI.

i À5 dezoito horas e trinta minutos do dia vinte e quatro do mês dc maio do ano dc mil

2 noveceatos e noventa e nove, na saia do Departamento dc Addünistração do Centro dc

3 Estudos Superiores dc Imperatriz/CESI-UEMA, reuniram-se os professores: Auténio

() 4 Pereira de Lucena Neto, DníeI Bezerra dos Santos, Edgar Oliveira Santos,

5 Elymas Correia Duarte, Enéas Nunes Rocha, Frederico Almeida Rocha, Jadna

6 Ruben de Araújo Silva, Joberto S. Guimariles, Joe.l Gouvêa de Oliveira, José

7 Wflanie Mota Raimundo Gumes Barros, e os representantes da Comunidade

s acadêmica dc, Curso de Administração; Marcos Antônio de S. Mnrtlns1James Vieira

Lima c Francisca Antônla Gemes Soares , por convocaçilo do Chefe

to Departa:inento de Administração, prof. Alberto Sérgio Maia da Silva, e do Diretor

11 Curso d Administração de Empresas, Prof, Frederico Almeida Rocha, O prof. Alberto

12 Sérgio 111am da Silva deu inicio a reunião Informando aos presentes que recebera um

13 oficia dD Chefe do Departamento de Matemática e Física, onde o mesmo solicita a

14 entrega do Laboratório de Informética ao supracitado Departamento conforme ficou

15 decido cm urna reunião cio Conselho de Centro na data de 24 de março do corrente ano.

16 O professor Alberto Sérgio Maia fez tm relato sobre a construção e ernpIiaiío do

17 referido Laboratório o que o mesmo é uma conquista do curso de Administração dc

18 Empresas, pois é o Único Curso do CEST-UEMA que consta em seu Projeto um

19 Laboratr1o de Informática e declarou aos presentes a sua posição em relação a enfrega

20 dc) referido Laboratório, e explicou que a reunião do Conselho que tratou da retirada do

21 laborat&lo de infoinática para o Departamento de Matemática e Física, no seu

22 entendimento, foi uma reunião direciónada pela Diretora do CESI, aonde foi

23 apresentado pelo Chefe do Dept° dc Matemática e Física uma falsa denúncia, sendo que

24 todos os acontecimentos daquela reunião foram reportados ao Magnifico Reitor da

- ,.
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34

35

36

37

38

39

40

41

Qt42

44

45

da decisio quanto ao laboratório de informática. tm g. -

discussgc. O professor Antônio Pereira de Lucena Neto, informou que quando ainda

era ulunc’ do Curso de Administração de Empresas, teve uma equipe de alunos que

elaborou um documento o qual solicitava da Direção do Centro equipamentos como:

Microcomputadores, TV, Retroprojetores, Video-Cassete etc, e que os micros seriam

justamente para o Laboratório de Informática, onde a turma estava consciente de que o

supracitado Laboratório pertencia ao Curso de Ad inistraçllo de Empresas. O prof.

Prederko Almeida Rocha, lembrou que realmente o único cuxso que constava de seu

projeto de Implantação um laboratório dc informática neste Centro, era exatamente o

Curso de AdministraçAo, e lembrou tambám que em nenhum momento, apcsar das

falsas deriüiicias, nimca haviamos deixado de bem-servir os demais Cursos deste CESI.

Em seguidas os professores Edgar, Endas, Wilame, Vilson, Jadna e Joberto bem como

os representantes da Cormmidadc Académica, teceram considerações favoráveis a nflo

entrega do laboratório, e no final, de fotma unânime, fIcou decido que o laborutório no

seria entregue ao Departamento de Matemática, salvo deciso do Magnífico Reitor

aquele I)epartainento. Os representantes da Comunidade Académica ainda tomaram a

decisão de proceder um abaixo assinado para dirigii ao Magnífico Reitor. Nada mais foi

dito. E para constar, eu Irac,na Rocha da SUva, Secretária do Departamento de

Adminiitraçâo, lavrei a oresente Ata, que após lida e achada conform erá assinada

por mim e por quem

)

rw& T..a..,
Wtov do Cirio d Admkilatraç$f,

de


